
CâmaraMunicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Reguerimento D E S P A C H O
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U (JI; & ( EMENTA: REQUER A RROGACAO DE

PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
DA CEE REFERENTE A RESOLUCAO N. 29/17
CONFORMEESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Considerando o interesse público de que é revestida a matéria

objeto da Comissão Especial de Estudos e a necessidade de dilação de prazo para amplitude dos

estudos e providências da Comissão. visando o levantamento de documentos, oitivas e diligências

para subsidiar a elaboração do competente Relatório Final:

REQUEREMOSAO E. PLENARIO, A PRORROGAÇÃO DE

PRAZO DE FUNCIONAMENTO para 2 COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS
CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO N. 29/17, EM 120 DIAS, A INICIAR A CONTAGEM

APÓS O ESCOAMENTO DO PRAZO DO REQUERIMENTOEM VIGENCIA.

OBJETO: “COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS (CEE), PARA

ATUALIZAR A LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS CONSELHOS MUNICIPAIS (FIEO. Nº 638/17 - VER.

GLAUCIA BERENICE)."

Sala das Sessões. 26 de novembro de 2018.
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GLAUCIA BERENICE '

Presidente CEE
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TCR , Coordenadoria LegislaIivaCMRP.


